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LEI Nº 2564, DE 25/06/2008 - PUB. A TRIBUNA, DE 26/06/2008

DISPÕE SOBRE O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
NITERÓI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  A saúde cons�tui direito natural do ser humano, compe�ndo ao Poder Público e a sociedade
estabelecer medidas que obje�vem assegurá-la, mediante a adoção de polí�cas ambientais e sanitárias
que visem a prevenção e a eliminação do risco de doenças e quaisquer outros danos, fatos ou atos que
prejudiquem, exercendo o Poder Público, para a consecução desses obje�vos, pleno poder de polícia
sobre as a�vidades sanitário-ambientais. 

Art. 2º  Este Código, elaborado por determinação do art. 213, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Niterói, tem por finalidade estabelecer as normas de ordem pública e interesse, organização e
funcionamento dos serviços e ações de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, em harmonia com os
Poderes Públicos, Federal e Estadual, tendo por princípios legais os ar�gos 6º; 23, item II; 30, itens I, II, V e
VII; e 196 a 200 da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil; dos ar�gos 287 a 304 da Cons�tuição
Estadual; de vários disposi�vos da Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90, dos ar�gos 205 a 217 da Lei
Orgânica do Município de Niterói social para a promoção e recuperação da saúde, sua proteção e defesa,
prevenção das doenças, fiscalização sanitário-ambiental e punição das infrações come�das, tanto por
pessoas �sicas como jurídicas. 

Art. 3º  Os preceitos estabelecidos neste Código deverão ser observados por qualquer pessoa, �sica ou
jurídica, de direito público ou privado, respeitados os princípios gerais de defesa e proteção da saúde,
expedidos pelo Estado e pela União. 

Art. 4º  Para alcançar os propósitos deste Código Sanitário, a Fundação Municipal de Saúde de Niterói -
FMS, poderá celebrar convênios, acordos, contratos e consórcios com a União, o Estado, Municípios,
en�dades públicas e privadas, visando à execução e controle comum, por força de atribuições próprias ou
por delegação da execução de determinadas a�vidades, obedecidas os preceitos legais per�nentes. 

Art. 5º  Ao Município incumbe zelar pela promoção, proteção e recuperação da saúde, pelo bem-estar
�sico, mental e social dos indivíduos e da cole�vidade, inclusive, assis�r à realização de programas de
natureza médico-sanitária, desde que aprovados pela FMS, que os fiscalizará e controlará em suas
execuções, nos limites da sua competência. 



Art. 6º  A FMS organizará e manterá, no Município, os sistemas de informação esta�s�ca, no controle de
zoonoses, de vigilância sanitária, epidemiológica e da formação e u�lização de recursos humanos
referentes à saúde. 

 
TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 

Art. 7º  A FMS manterá órgãos técnicos e administra�vos ao desenvolvimento das a�vidades de: 

I - prevenção e tratamento de doenças transmissíveis que representam risco para a cole�vidade,
cons�tuído pelos indivíduos ou animais infectados, podendo a autoridade sanitária promover a adoção de
uma ou mais, das seguintes medidas: 

a) no�ficação obrigatória; 
b) vigilância e inves�gação epidemiológica; 
c) vacinação obrigatória; 
d) quimioprofilaxia; 
e) isolamento domiciliar ou hospitalar; 
f) quarentena; 
g) vigilância sanitária; 
h) desinfecção; 
i) isolamento; 
j) assistência médico-hospitalar.

II - prevenção e tratamento de doenças crônicas e degenera�vas; 

III - prevenção de acidentes e infortúnios em geral e tratamento de acidentados; 

IV - produção de vacinas, soros e outros produtos biológicos e quimioterápicos; 

V - controle de medicamentos, drogas, insumos farmacêu�cos, alimentos, produtos de higiene,
cosmé�cos, dieté�cos, nutrientes, saneantes domissanitários, compreendendo: inse�cidas e
desinfetantes e outros produtos ou substâncias, que interessem à Saúde Pública; e 

VI - pesquisas na área da Saúde Pública em geral. 

 
TÍTULO III 

SAÚDE, ALIMENTOS, ZOONOSES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Capítulo I 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 

Art. 8º  Todo e qualquer sistema de abastecimento de água, público ou privado, individual ou cole�vo,
está sujeito à fiscalização da autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam afetar a
Saúde Pública. 

§ 1º Os órgãos de vigilância em saúde manterão programação permanente de vigilância e controle da



qualidade da água fornecida pelo sistema de abastecimento de água para consumo humano, inclusive no
caso de soluções alterna�vas de abastecimento de água para essa finalidade. 

§ 2º A FMS ou o órgão competente em vigilância em saúde publicará norma técnica sobre a programação
permanente de monitoramento da qualidade da água para consumo humano no Município de Niterói. 

§ 3º Os órgãos de vigilância em saúde, no âmbito de sua competência, colaborarão para a preservação de
mananciais. 

Art. 9º  Os projetos de construção, ampliação e reforma de sistemas de abastecimento de água, públicos
ou privados, individuais ou cole�vos, devem ser elaborados, executados e operados conforme as normas
técnicas estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 

Art. 10.  Nos projetos, obras e operações de sistemas de abastecimento de água, públicos ou privados,
individuais ou cole�vos, devem ser obedecidos os seguintes princípios gerais, independentemente de
outras exigências técnicas eventualmente estabelecidas: 

I - a água distribuída deve obedecer às normas e aos padrões de potabilidade estabelecidos pela
legislação vigente; 

II - todos os materiais, equipamentos e produtos químicos u�lizados em sistemas de abastecimento de
água devem atender às exigências e especificações das normas técnicas estabelecidas pela autoridade
sanitária competente, a fim de não alterar o padrão de potabilidade da água distribuída; 

III - toda água distribuída por sistema de abastecimento deve ser subme�da, obrigatoriamente, a um
processo de desinfecção, de modo a assegurar sua qualidade do ponto de vista microbiológico e manter
concentração residual do agente desinfetante na rede de distribuição, de acordo com norma técnica; 

IV - deve ser man�da pressão posi�va em qualquer ponto da rede de distribuição; 

V - a fluoretação da água distribuída por meio de sistemas de abastecimento deve obedecer ao padrão
estabelecido pela legislação vigente. 

 
Capítulo II 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Art. 11.  Todo e qualquer sistema de esgotamento sanitário, público ou privado, individual ou cole�vo,
está sujeito à fiscalização da autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam afetar a
Saúde Pública. 

Art. 12.  Os projetos de construção, ampliação e reforma de sistemas de esgotamento sanitário, públicos
ou privados, individuais ou cole�vos, devem ser elaborados, executados e operados conforme normas
técnicas estabelecidas pela legislação vigente. 

 
Capítulo III 
RESÍDUOS 



Art. 13.  Todo e qualquer sistema, individual ou cole�vo, público ou privado, de geração, armazenamento,
coleta, transporte, tratamento, reciclagem e des�nação final de resíduos de qualquer natureza, gerados
ou introduzidos no Município, está sujeito à fiscalização da autoridade sanitária competente, em todos os
aspectos que possam afetar a Saúde Pública. 

§ 1º Os proprietários de imóveis residenciais ou legalmente estabelecidos são responsáveis pela
disposição adequada de resíduos provenientes da manutenção e criação de animais, de acordo com a
legislação municipal, estadual e federal vigente. 

Art. 14.  Os responsáveis legais e técnicos pelos estabelecimentos de assistência à saúde, bem como pelos
estabelecimentos industriais e comerciais relacionados aos produtos, substâncias e serviços de interesse
da saúde, devem inserir, em suas normas de ro�na os procedimentos escritos e nos respec�vos manuais
de boas prá�cas as orientações adequadas sobre o manejo de seus resíduos que abordem o
acondicionamento no local da geração, o armazenamento interno, o armazenamento externo e o
transporte no interior dos estabelecimentos e a des�nação final dos mesmos. 

Art. 15.  Os projetos de implantação, construção, ampliação e reforma de sistemas de coleta, transporte,
tratamento, reciclagem e des�nação final de resíduos devem ser elaborados, executados e operados
conforme normas técnicas estabelecidas pela legislação vigente. 

Art. 16.  Fica proibida a reciclagem de resíduos infectantes gerados por estabelecimentos prestadores de
serviços de saúde, inclusive para alimentação animal. 

Art. 17.  As instalações des�nadas ao manuseio de resíduos com vistas à sua reciclagem devem ser
projetadas, operadas e man�das de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a comprometer a
saúde humana e o meio ambiente. 

Art. 18.  As condições sanitárias de acondicionamento, transporte, incineração, localização e forma de
disposição final dos resíduos perigosos, tóxicos, explosivos, inflamáveis, corrosivos, radioa�vos e
imunobiológicos, devem obedecer às normas técnicas específicas e ficam sujeitas à fiscalização da
autoridade sanitária. 

 
Capítulo IV 

PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE INTERESSE DA SAÚDE 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19.  Entende-se por produtos e substâncias de interesse da saúde os alimentos, águas minerais e de
fontes, bebidas, adi�vos, medicamentos, drogas, insumos farmacêu�cos, correlatos, cosmé�cos,
perfumes, produtos de higiene, saneantes, domissanitários, agrotóxicos, materiais de reves�mento e
embalagens ou outros produtos que possam trazer riscos à saúde. 

Art. 20.  Compete à autoridade sanitária a avaliação e controle de riscos, a norma�zação, a fiscalização e
controle das condições sanitárias e técnicas relacionadas à manipulação, produção, beneficiamento,
acondicionamento, transporte, armazenamento, distribuição, dispensação, esterilização, embalagem e
reembalagem, aplicação, comercialização e uso, referentes aos produtos e substâncias de interesse da
saúde. 



Parágrafo Único - A fiscalização de que trata este ar�go estende-se à propaganda e à publicidade dos
produtos e substâncias de interesse da saúde. 

Art. 21.  Os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços relacionados aos
produtos e substâncias de interesse da saúde são responsáveis pela manutenção dos padrões de
iden�dade, qualidade e segurança, definidos a par�r de normas técnicas, aprovadas pelo órgão
competente, bem como pelo cumprimento de normas de boas prá�cas de fabricação e de normas de
boas prá�cas de prestação de serviços. 

§ 1º Os estabelecimentos referidos no caput deste ar�go, sempre que solicitados pela autoridade
sanitária, devem apresentar o fluxograma de produção e os documentos e instrumentos que expressem o
cumprimento das normas de boas prá�cas de fabricação e de prestação de serviços. 

§ 2º Deve ser assegurado ao trabalhador o acesso aos documentos e instrumentos que expressem o
cumprimento de normas de boas prá�cas de fabricação e de normas de boas prá�cas de prestação de
serviços. 

Art. 22.  A comercialização dos produtos importados de interesse da saúde fica sujeita à prévia
autorização da autoridade sanitária competente. 

Art. 23.  A rotulagem de produtos de interesse da saúde deve obedecer às exigências da legislação
vigente. 

 
SEÇÃO II 

ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE INTERESSE DA SAÚDE 

Art. 24.  As disposições referentes às condições de funcionamento dos estabelecimentos industriais,
comerciais e de prestação de serviços relacionados aos produtos e substâncias de interesse da saúde, no
que for per�nente, devem seguir as regulamentações específicas vigentes. 

§ 1º Os estabelecimentos farmacêu�cos, industriais e comerciais, devem ter local adequado e seguro para
guarda de produtos e substâncias de controle sanitário especial, definido pela legislação vigente. 

§ 2º Os estabelecimentos referidos no § 1º deste ar�go devem manter registro de controle de estoque
dos produtos e substâncias de controle sanitário especial. 

 
SEÇÃO III 

EVENTOS ADVERSOS À SAÚDE 

Art. 25.  Para os efeitos deste Código, todos os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de
serviços, relacionados aos produtos e substâncias de interesse da saúde, são obrigados a no�ficar os
órgãos de vigilância em saúde a ocorrência de eventos adversos à saúde, de que vierem a tomar
conhecimento ou forem cien�ficados por usuários ou profissionais de saúde, decorrentes do uso ou
emprego de: 

I - medicamentos e drogas; 



II - produtos correlatos; 

III - cosmé�cos e perfumes; 

IV - saneantes domissanitários; 

V - agrotóxicos; 

VI - alimentos industrializados, a serem definidos em norma técnica; 

VII - outros produtos definidos por ato administra�vo da autoridade sanitária. 

Art. 26.  A obrigatoriedade prevista no ar�go 30 desta Lei aplica-se aos estabelecimentos de assistência à
saúde, a seus responsáveis legais e técnicos, bem como a seus profissionais de saúde. 

 
Capítulo V 

ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE DA SAÚDE 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27.  Para os fins deste Código e das per�nentes normas técnicas, são consideradas de interesse da
saúde todas as ações que, direta ou indiretamente, estejam relacionadas com a promoção, proteção,
preservação e recuperação da saúde, dirigida à população e realizada por órgãos públicos, empresas
públicas, empresas privadas, ins�tuições filantrópicas, outras pessoas jurídicas de direito público ou
direito privado, bem como pessoas �sicas. 

 
SEÇÃO II 

ESTABELECIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Art. 28.  Para os fins deste Código e das per�nentes normas técnicas, considera-se assistência à saúde a
atenção à saúde prestada nos estabelecimentos definidos e regulamentados em norma técnica,
des�nados precipuamente à promoção, proteção, recuperação e à reabilitação da saúde, bem como à
prevenção de doenças, inclusive asilos, casas de repouso ou congêneres. 

Art. 29.  Devem implantar e manter programação permanente de controle de infecção os
estabelecimentos de assistência à saúde que: 

I - precipuamente assistem usuários em regime de internação hospitalar; 

II - assistam usuários em regime ambulatorial e centro cirúrgico no qual sejam realizados procedimentos
médico-cirúrgicos ambulatoriais; 

III - assistam usuários em regime ambulatorial e realizem procedimentos médicos invasivos em diagnose e
terapia;



IV - estejam definidos em norma técnica. 

§ 1º A responsabilidade pessoal dos profissionais de saúde pelo controle de infecção em seus ambientes
de trabalho independe da existência da programação permanente referida neste ar�go. 

§ 2º Os estabelecimentos de assistência à saúde devem manter comissão de controle de infecção que
elabore procedimentos técnicos padronizados e coordene e execute ações inerentes à programação
permanente de controle de infecção. 

§ 3º A composição da comissão de controle de infecção dos estabelecimentos aludidos no inciso I do
caput deste ar�go deve atender às disposições da legislação federal per�nente e, no caso dos
estabelecimentos referidos nos incisos II, III e IV, às disposições de regulamentação específica. 

Art. 30.  Os estabelecimentos de assistência à saúde e os veículos para transporte de paciente devem ser
man�dos em rigorosas condições de higiene, observando-se as normas de controle de infecção
es�puladas na legislação sanitária. 

Art. 31.  Os estabelecimentos de assistência à saúde devem adotar procedimentos adequados na geração,
acondicionamento, fluxo, transporte, armazenamento, des�no final e demais questões relacionadas com
resíduos de serviços de saúde, conforme legislação sanitária. 

Art. 32.  Os estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir condições adequadas para o exercício
da a�vidade profissional na prá�ca de ações que visem à proteção, promoção, preservação, recuperação
e reabilitação da saúde. 

Art. 33.  Os estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir quadro de profissionais legalmente
habilitados, em número adequado à demanda, às a�vidades desenvolvidas e à legislação profissional
vigente. 

Art. 34.  Os estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir instalações, equipamentos,
instrumentos, utensílios e materiais de consumo indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em
perfeito estado de conservação e funcionamento, de acordo com normas técnicas específicas. 

Art. 35.  Cabe ao responsável técnico pelo estabelecimento e/ou serviço, o funcionamento adequado dos
equipamentos u�lizados nos procedimentos diagnós�cos e terapêu�cos, durante sua vida ú�l, instalados
ou u�lizados pelos estabelecimentos de assistência à saúde. 

§ 1º Respondem solidariamente pelo funcionamento adequado dos equipamentos: 

I - o proprietário, o responsável legal pela compra, instalação, manutenção permanente e reparos; 

II - o fabricante, cabendo-lhe prover os equipamentos do cer�ficado de garan�a, manual de instalação,
operacionalização, especificações técnicas e assistência técnica permanente; 

III - a rede de assistência técnica, cabendo-lhe garan�r o acesso aos equipamentos nas condições
estabelecidas no inciso II deste parágrafo. 

§ 2º Os equipamentos, quando não es�verem em perfeitas condições de uso, devem ficar fora da área de
atendimento ou, quando a remoção for impossível, exibir aviso inequívoco de proibição de uso. 

Art. 36.  Os estabelecimentos de assistência à saúde que u�lizarem, em seus procedimentos,
medicamentos ou substâncias psicotrópicas ou sob regime de controle especial, devem manter controles
e registros na forma prevista na legislação sanitária. 



Art. 37.  Todos os estabelecimentos de assistência à saúde devem manter, de forma organizada e
sistema�zada, os registros de dados de iden�ficação dos pacientes, de exames clínicos e
complementares, dos procedimentos realizados ou da terapêu�ca adotada, da evolução e das condições
de alta, apresentando-os à autoridade sanitária sempre que esta o solicitar, jus�ficadamente, por escrito. 

Parágrafo Único - Os documentos previstos no caput devem ser guardados pelo tempo previsto em
legislação específica. 

 
SEÇÃO III 

ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE INDIRETO DA SAÚDE 

Art. 38.  Para os fins deste Código, são considerados de interesse indireto da saúde todos os
estabelecimentos e a�vidades nele não relacionados, cuja prestação de serviços ou fornecimento de
produtos possa cons�tuir risco à Saúde Pública. 

 
SEÇÃO IV 

FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE DA SAÚDE E DOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, DE PRODUÇÃO, EMBALAGEM E MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE

INTERESSE DA SAÚDE 

Art. 39.  Todos os estabelecimentos de interesse da saúde e os estabelecimentos comerciais, de
produção, embalagem e manipulação de produtos e substâncias de interesse da saúde, antes de iniciarem
suas a�vidades, devem encaminhar à autoridade sanitária requerimento de Licença Sanitária Municipal,
que deverão conter memorial descrevendo suas a�vidades, instalações, equipamentos e recursos
humanos, conforme a legislação sanitária vigente. 

§ 1º Os estabelecimentos devem comunicar à autoridade sanitária competente as modificações nas
instalações e equipamentos, bem como a inclusão de a�vidades e quaisquer outras alterações que
repercutam na iden�dade, qualidade e segurança dos produtos ou serviços oferecidos à população. 

§ 2º O estabelecimento que descumprir o estatuído no caput do presente ar�go será imediatamente
interditado cautelamente. 

Art. 40.  Todo estabelecimento que mantenha serviço de transporte de pacientes, bem como de produtos
e substâncias de interesse da saúde, deve apresentar, perante a autoridade sanitária competente,
declaração individualizada de cada veículo, dela fazendo constar, obrigatoriamente, equipamentos e
recursos humanos, para fins de cadastramento. 

Parágrafo Único - Todo veículo de transporte de pacientes deve ser, individualmente, licenciado, bem
como revalidado anualmente o respec�vo licenciamento, na forma do ar�go 115. 

Art. 41.  Os estabelecimentos de assistência à saúde devem contar com responsável técnico legalmente
habilitado, que deverá estar presente durante o período de seu funcionamento. 

Art. 42.  Os estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e manipulação de produtos e
substâncias de interesse da saúde, cuja assunção de responsabilidade técnica es�ver regulamentada na



legislação vigente, devem contar com responsável técnico legalmente habilitado, que deverá estar
presente durante o período de seu funcionamento. 

Art. 43.  As empresas ou as pessoas �sicas que mantêm estabelecimentos de interesse da saúde são
responsáveis perante a autoridade sanitária competente, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária de
prestadores de serviços profissionais autônomos, bem como de outras empresas de prestação de serviços
de saúde e assemelhados por ela contratados. 

Art. 44.  Os órgãos públicos municipais responsáveis, sempre que solicitados pela autoridade sanitária,
prestarão as informações necessárias para o cumprimento das disposições desta Lei. 

 
TÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E RESPECTIVAS PENALIDADES 

 
Capítulo I 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 45.  A fiscalização do disposto neste Código será efetuada pelos servidores lotados no Departamento
de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses (DEVIC), integrante da estrutura da Fundação Municipal de
Saúde de Niterói. 

§ 1º O Departamento de Vigilância Sanitária exercerá a função fiscalizadora, no sen�do de fazer cumprir
os preceitos deste Código e das normas que o competem. 

§ 2º Os servidores, na forma da Lei, de função fiscalizadora deverão, observadas as formalidades legais,
inspecionar, vistoriar, controlar, licenciar, in�mar, no�ficar, apreender, interditar e inu�lizar produtos,
equipamentos e utensílios, bem como proceder qualquer a�vidade que vise o resguardo do interesse
público, desde que relacionadas com a legislação específica e com este Código. 

§ 3º Os servidores da FMS, no exercício das funções fiscalizadoras, têm competência para fazer cumprir as
leis e regulamentos sanitários, lavrando os documentos necessários, impondo penalidades referentes à
repressão de tudo quanto possa comprometer a Saúde Pública, tendo livre ingresso em todos os lugares,
móveis e imóveis, onde convenha exercer a ação que lhes é atribuída. 

§ 4º Integram a estrutura do DEVIC os servidores de carreira e isolado, do quadro efe�vo e
comissionados, sendo exercida as atribuições fiscais pelos servidores dos cargos efe�vos de arquiteto,
biólogo, enfermeiro, engenheiro civil, engenheiro sanitarista, farmacêu�co, �sico, fisioterapeuta, médico,
médico-veterinário, nutricionista, sanitarista, químico, bem como as respec�vas chefias, ocupantes de
cargos em comissão, e outras carreiras de nível superior lotadas no DEVIC que possam exercer a�vidades
inerentes ao serviço de Vigilância Sanitária e/ou com a atribuição de emi�r pareceres técnicos, orientação
jurídica e cumprimento da lei, sendo igualmente servidor do quadro efe�vo da FMS dos cargos de
advogado, arquiteto, engenheiro civil, dentre outras carreiras afins, integradas por ocupantes de nível
superior do quadro efe�vo. 

§ 5º Será divulgado anualmente, em publicação oficial, o quadro atualizado e permanente dos integrantes
do setor de fiscalização sanitária. 

§ 6º O ingresso de novos servidores no DEVIC dar-se-á exclusivamente através de concurso público
des�nado ao mesmo.



Art. 46.  Será objeto da fiscalização sanitária municipal: 

I - as águas des�nadas a abastecimento público ou privado; 

II - a coleta e des�nação de dejetos; 

III - a coleta, transporte e des�nação final de lixo domés�co e hospitalar e refugo e efluentes e de
serviços, pilhas, baterias, fontes e rejeitos radioa�vos; 

IV - a contaminação de águas litorâneas ou interiores, superficiais ou subterrâneas; 

V - os vetores ou reservatórios de doenças, e de outros animais prejudiciais ao homem; 

VI - a produção, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, armazenamento, transporte,
distribuição, extração, importação e exportação transformação e consumo de alimentos em geral e
assemelhados; 

VII - a qualidade dos alimentos e dos estabelecimentos em que se produzam, preparem, beneficie,
acondicionem, armazenem, distribuam, exponham à venda ou consumam alimentos; 

VIII - a qualidade dos adi�vos alimentares; 

IX - comércio de produtos agropecuários;

X - a qualidade e uso de substâncias des�nadas ao controle de vetores de doença; 

XI - a produção, manipulação, comércio e distribuição de drogas, medicamentos, produtos dieté�cos e
substâncias afins; 

XII - o comércio de esteróides ou pep�deos anabolizantes; 

XIII - a produção, manipulação, comércio e distribuição de produtos de higiene, cosmé�cos e afins; 

XIV - as formas de poluição atmosféricas e acús�cas que possam causar dano à saúde do trabalhador ou
usuário; 

XV - as fontes de radiação ionizantes ou não; 

XVI - os resíduos radioa�vos; 

XVII - os estabelecimentos industriais e de comércio, inclusive borracheiros, postos de combus�veis,
oficinas mecânicas, lava-jatos, ferro-velho; 

XVIII - as habitações, os prédios e edificações em construção, em geral e seus Anexos, respeitados as
normas legais vigentes; 

XIX - as construções em geral, inclusive depósitos de matérias de uso industrial, de alimentos e para o
comércio em geral; 

XX - os hotéis, motéis, pensões de habitação cole�va, pousadas, albergues e estabelecimentos afins; 

XXI - os loteamentos em geral nas áreas urbanas e zonas rurais, terrenos baldios e casas abandonadas; 

XXII - as estações e terminais rodoviários, hidroviários, ferroviários bem como, dos meios de transportes; 



XXIII - os logradouros públicos, templos religiosos, os locais de esporte e recreação, os clubes, os
acampamentos públicos e privados, as estâncias de repouso, bem como os estabelecimentos de diversão
pública em geral; 

XXIV - o uso das praias, no que se refere à higiene, frequência de animais e despejo irregular de dejetos e
efluentes de qualquer natureza; 

XXV - os estabelecimentos escolares públicos e privados; 

XXVI - os estabelecimentos veterinários e de tratamento esté�co para animais, estabelecimentos
des�nados à venda de produtos des�nados a animais, estabelecimentos des�nados à criação e/ou
manutenção de animais; 

XXVII - os cemitérios, necrotérios, locais de velório para uso público, bem como inundações, exumações,
transladações e cremações; 

XXVIII - postos de atendimentos de urgência, ambulatório de prótese, clínicas e consultórios, médicos,
odontológicos, fisioterápicos e reabilitação, farmácias, laboratório e oficinas de prótese, dispensários,
creches, laboratórios de análise clínicas, anatomopatológicas, pesquisa biológica, biomedicina, casas e
clínicas de repouso, casas de ar�gos cirúrgicos, ortopédicos, fisioterápicos, salões de beleza, tratamento
esté�co e aplicação de massagens e outras terapias corporais em geral, casa que industrializam ou
comercializam lentes o�álmicas e de contatos e de outras a�vidades afins ligadas à saúde; 

XXIX - a presença regular dos profissionais de saúde, por exigência legal, das profissões médicas,
veterinárias, farmacêu�ca, odontológica, de enfermagem e de outras profissões no que interessa as suas
prá�cas sanitárias com repercussões no campo da Saúde Pública, respeitadas as competências dos
respec�vos conselhos profissionais; 

XXX - da assistência às comunidades do Município em situação de emergência ou de calamidade pública. 

Parágrafo Único - Os demais estabelecimentos de interesse à saúde não contemplados nessa Lei, só
poderão ser fiscalizados e/ou licenciados em conjunto à Vigilância Sanitária Estadual. Poderá, todavia, ser
objeto da fiscalização municipal os estabelecimentos que, por delegação, após pactuação na esfera
estadual ou federal, e ajustamento de metas em comum acordo entre a(s) respec�va(s) Secretaria(s) de
Saúde e/ou a FMS e/ou outra instância decisória e a FMS, em cumprimento ao pactuado, quando for
viabilizado infraestrutura para este fim. 

 
Capítulo II 

DAS INFRAÇÕES, MEDIDAS CAUTELARES DE SAÚDE E PENALIDADES 

Art. 47.  Considera-se infração, para fins desta Lei, a desobediência ou inobservância ao disposto nas
normas legais, regulamentares e outras que, por qualquer forma, �pifiquem infrações à legislação rela�va
à saúde, à sua promoção, proteção e recuperação, estabelecendo as punições respec�vas. 

Art. 48.  Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe der causa, ou concorrer para a sua prá�ca
ou delas se beneficiar, dolosa ou culposamente, diretamente ou por seu eventual preposto. 

Parágrafo Único - Exclui a imputação de penalidade a causa decorrente de força maior ou proveniente de
eventos naturais ou circunstanciais imprevisíveis que vierem a determinar avaria, deteriorização ou



alteração de produtos ou bens per�nentes à Saúde Pública. 

Art. 49.  As infrações sanitárias classificam-se em: 

I - leves, aquelas em que o grau de agressão à Saúde Pública não chegue a causar dano pessoal, direta ou
indiretamente; 

II - graves, aquelas que causem ou possam vir a causar danos efe�vos a uma ou mais pessoas, ou ponha
em risco a vida de seres humanos individualmente ou em comunidade; 

III - gravíssimas, aquelas que causarem dano à saúde pessoal ou da cole�vidade ofendendo-lhes,
consideravelmente, a integridade �sica ou pondo em sério risco as pessoas a�ngidas. 

Art. 50.  São circunstâncias atenuantes: 

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 

II - a errônea interpretação da norma sanitária, admi�da como escusável, quando patentemente
comprovada a incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato; 

III - quando o infrator, por espontânea vontade e imediatamente, procurar reparar ou minorar as
consequências do ato lesivo à Saúde Pública que lhe for imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação, a que não podia resis�r, para a prá�ca do ato, ou tenha sido
constrangido a pra�cá-lo por vício de vontade; 

V - quando a irregularidade come�da for de pequeno risco para a Saúde Pública, na conformidade da
legislação municipal, estadual e federal competente; 

VI - ser o infrator primário, dependendo da gravidade da infração e/ou risco. 

Art. 51.  São circunstâncias agravantes:

I - ter o infrator agido com culpa ou dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé; 

II - ter o infrator come�do a infração para obter vantagem pecuniária decorrente de ação ou omissão que
contraria o disposto na legislação sanitária; 

III - tendo conhecimento de ato ou fato lesivo à Saúde Pública, o infrator deixar de tomar as providências
de sua alçada, tendentes a evitá-lo ou saná-lo; 

IV - o infrator coagir outrem para a execução material da infração; 

V - ter o infrator capacidade de discernir as consequências calamitosas do ato pra�cado à Saúde Pública; 

VI - ser o infrator reincidente. 

Art. 52.  Para efeitos desta Lei, ficará caracterizada a reincidência específica quando o infrator, após
decisão defini�va na esfera administra�va do processo que lhe houver imposto à penalidade, cometer
nova infração do mesmo �po ou permanecer em infração con�nuada, salvo interrupção do processo por
decisão judicial. 

Parágrafo Único - A reincidência específica torna o infrator passível de enquadramento na penalidade
para infração grave e desta para caracterização para enquadramento na penalidade para infração



gravíssima. 

Art. 53.  Para a imposição da pena e a sua graduação, a autoridade sanitária levará em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato em si, e tendo em vista as suas consequências para a Saúde Pública; 

III - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento das normas sanitárias. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto neste ar�go, e no ar�go 65, na aplicação da penalidade de
multa, a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do infrator. 

Art. 54.  Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação da pena será
considerada em razão das infrações que sejam preponderantes. 

Art. 55.  As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, serão
punidas, alterna�vamente, com penalidades de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - apreensão de produtos de interesse a Saúde Pública; 

IV - inu�lização de produtos, substâncias ou matérias-primas de interesse a Saúde Pública; 

V - interdição de produtos, substâncias, matérias-primas e equipamentos de interesse a Saúde Pública; 

VI - suspensão de a�vidades, vendas e/ou fabricação de produtos de interesse a Saúde Pública;

VII - interdição parcial ou total do funcionamento do estabelecimento de interesse a Saúde Pública; 

VIII - cancelamento de registro de produto ou de sua autorização para uso; 

IX - proibição de propaganda; 

X - cancelamento de autorização para funcionamento; 

XI - cancelamento de alvará de licenciamento. 

Art. 56.  A pena de multa consiste no pagamento de uma soma em dinheiro, constante nos valores de
referência u�lizados no Anexo I, do Código Tributário Municipal de Niterói (Lei Municipal nº 480/83 e suas
alterações), na seguinte proporção: 

I - nas infrações leves, valores de M1 a duas vezes o valor de M4;

II - nas infrações graves, duas vezes os valores de M3 a M10; 

III - nas infrações gravíssimas, valores de M10 a M20. 

Parágrafo Único - Os valores referentes as multas neste ar�go serão anualmente atualizados
monetariamente, observados os mesmos índices de atualização adotados pelo Poder Execu�vo para
cobrança de seus créditos tributários. 



Art. 57.  Nos casos de reincidências, as multas previstas neste Código serão aplicadas em valor
correspondente ao dobro da multa anterior. 

Art. 58.  São infrações sanitárias, penalizadas cumula�vamente, no que couber, entre outras: 

I - construir, instalar, ou fazer funcionar laboratórios de produção de medicamentos, drogas, insumos,
cosmé�cos, produtos de higiene, dieté�cos, correlatos, ou quaisquer estabelecimentos que fabriquem
alimentos, adi�vos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que interessem à
saúde, sem registro, licença e autorização dos órgãos sanitários competentes ou contrariando as normas
legais per�nentes; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição, cancelamento de autorização e de licença, intervenção, e/ou
multa. 

II - construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas de saúde, consultórios médicos,
odontológicos, quaisquer a�vidades paramédicas, laboratoriais de análise e de pesquisa clínica,
fisioterapia ou recuperação, de repouso e congêneres, bem como estabelecimentos ou organizações
afins, que se dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem licença do órgão sanitário
competente ou contrariando normas legais e regulamentares per�nentes; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição, cancelamento de licença e/ou multa. 

III - construir, instalar, ou fazer funcionar estabelecimentos de dispensação de medicamentos, drogas,
insumos farmacêu�cos, correlatos, utensílios e aparelhos que interessem à Saúde Pública ou individual,
sem registro, licença ou autorização do órgão sanitário competente, ou contrariando o disposto na
legislação sanitária per�nente; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição e/ou multa. 

IV - construir, instalar ou fazer funcionar ins�tutos de este�cismo, ginás�ca, fisioterapia e de recuperação,
balneários, estâncias, hidrominerais, terminais, climá�cas, e congêneres, estabelecimentos, laboratórios,
oficinas e serviços de ó�ca, de aparelhos ou materiais ó�cos, de prótese dentária, de aparelhos ou
materiais para uso odontológico, ou explorar a�vidades comerciais, industriais, filantrópicas, com a
par�cipação de agentes que exerçam a�vidades profissionais ou ocupações técnicas e auxiliares
relacionadas com a saúde, sem licença do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto nas
demais normas legais e regulamentares per�nentes; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição, cancelamento da licença e/ou multa. 

V - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar
ou reembolsar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar
alimentos, produtos alimen�cios, medicamentos, drogas, insumos farmacêu�cos, produtos dieté�cos, de
higiene, cosmé�cos, correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos que interessam à Saúde
Pública ou individual, sem registro, licença, ou autorização dos órgãos sanitários competentes ou
contrariando o disposto na legislação sanitária per�nente: correção esté�ca, cosmé�cos, perfumes,
correlatos, saneantes e qualquer outros, contrariando as normas legais e regulamentares; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, inu�lização, interdição e/ou multa. 



VI - alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos a controle sanitário, modificar os seus
componentes básicos, nome e demais elementos objeto do registro, sem a necessária autorização do
órgão sanitário competente; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - interdição, cancelamento do registro, da licença e autorização e/ou multa. 

VII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de outros capazes de serem nocivos à
saúde, no envasilhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dieté�cos, medicamentos,
drogas, produtos de higiene, cosmé�cos e perfumes; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - apreensão, inu�lização, interdição do registro e/ou multa. 

VIII - expor à venda ou entregar ao consumo, substâncias ou produtos de interesse à saúde, cujo prazo de
validade tenha expirado, ou não mantê-los em local próprio, reservado e iden�ficado, des�nado à troca
ou descarte, ou apor-lhe novas datas de validade, posteriores ao prazo expirado; 

Classificação: GRAVÍSSIMA 
PENALIDADE - apreensão, inu�lização, interdição, cancelamento de registro, de licença e da autorização
e/ou multa. 

IX - industrializar produtos de interesse sanitário sem a assistência de responsável técnico, legalmente
habilitado; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - apreensão, inu�lização, interdição, cancelamento do registro e/ ou multa. 

X - comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros que exijam cuidados especiais de
conservação, preparação, expedição, ou transporte, sem observância das condições necessárias à sua
preservação; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - apreensão, inu�lização, interdição, cancelamento do registro e/ou multa. 

XI - descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e outras exigências
sanitárias pelas empresas de transportes, seus agentes e consignatários, comandantes ou responsáveis
diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, veículos, terrestres, nacionais e estrangeiros; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição e/ou multa. 

XII - inobservância das exigências sanitárias rela�vas a imóveis, pelos seus proprietários, ou por quem
detenha legalmente a sua posse; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição e/ou multa. 

XIII - funcionar o estabelecimento sem a presença regular dos profissionais de saúde, por exigência legal,
para o desempenho das prá�cas de interesse sanitário com repercussões no campo da Saúde Pública; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - interdição e/ou multa. 



XIV - proceder à cremação de cadáveres ou inu�lizá-los contrariando as normas sanitárias per�nentes; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, interdição e/ou multa. 

XV - fraudar, falsificar ou adulterar produtos de interesse à saúde, em especial alimentos, inclusive
bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêu�cos, correlatos, cosmé�cos, produtos de higiene,
dieté�cos, saneantes e quaisquer outros que interessem à Saúde Pública; 

Classificação: GRAVÍSSIMA 
PENALIDADE - apreensão, inu�lização e/ou interdição, suspensão de venda e/ou fabricação,
cancelamento do registro, interdição parcial ou total, cancelamento de autorização para funcionamento,
cancelamento do alvará de licenciamento, e/ou multa. 

XVI - descumprir as normas legais e regulamentares de proteção a saúde do trabalhador; 

Classificação: GRAVÍSSIMA 
PENALIDADE - advertência, multa e/ou interdição. 

XVII - transigir outras normas legais e regulamentares des�nadas à proteção da saúde; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, apreensão, inu�lização e/ou interdição, suspensão de venda e/ou de
fabricação, cancelamento do registro, interdição parcial ou total, cancelamento de autorização para
funcionamento, cancelamento do alvará de licenciamento, proibição de propaganda e/ou multa. 

XVIII - descumprir atos emanados das a�vidades das autoridades sanitárias competentes que visem à
aplicação da legislação per�nente; 

Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - advertência, apreensão, inu�lização e/ou interdição, suspensão de venda e/ou fabricação,
cancelamento do registro, interdição parcial ou total, cancelamento de autorização para funcionamento,
cancelamento de alvará de licenciamento, proibição de propaganda. 

Parágrafo Único - Os estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela ins�tuídos,
independentemente de licença para funcionamento, ficam sujeitos às exigências técnicas e legais
per�nentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem e à assistência e responsabilidade
técnicas. 

XIX - o acesso, presença ou permanência de animais de qualquer natureza nas praias compreendidas no
âmbito territorial do Município de Niterói; 

Classificação: LEVE 
PENALIDADE - advertência, apreensão do animal e/ou multa, ao seu proprietário, condutor ou
responsável. 

XX - não proceder requerimento de licenciamento inicial, assen�mento, ou revalidação anual dos
respec�vos documentos até o prazo estabelecido no ar�go 115; 

Classificação: LEVE 
PENALIDADE - multa e/ou interdição. 

XXI - descumprir a(s) exigência(s) feita(a) no Termo de In�mação dentro do prazo concedido no mesmo; 



Classificação: GRAVE 
PENALIDADE - multa e/ou interdição total ou parcial do estabelecimento, cassação da licença sanitária. 

XXII - o desrespeito ou desacato ao servidor competente, em razão de suas atribuições legais, respeitadas
outras providências e cominações legais previstas na legislação penal per�nente; 

Classificação: GRAVÍSSIMA 
PENALIDADE - multa. 

 
Capítulo III 

DA COLHEITA DE AMOSTRAS E ANÁLISE FISCAL 

Art. 59.  Compete à autoridade sanitária, realizar, periodicamente ou quando julgar necessário, colheita
de amostras de produtos de interesse à saúde, para efeito de análise fiscal. 

§ 1º A colheita de amostras será feita, sem a interdição do produto de interesse à saúde, quando se tratar
de análise fiscal de ro�na. 

§ 2º Se a análise fiscal da amostra, colhida em fiscalização de ro�na, for condenatória, a autoridade
sanitária poderá efetuar nova colheita do produto de interesse à saúde, com interdição do produto de
interesse à saúde, lavrando o termo de interdição. 

Art. 60.  A colheita da amostra para fins de análise será feita mediante a lavratura do termo de colheita de
amostra e esta deverá ser em quan�dade representa�va do estoque existente, dividida em 3 (três)
invólucros, tornadas invioláveis, para assegurar sua auten�cidade e conservada, adequadamente, de
modo a assegurar suas caracterís�cas originais. 

§ 1º Das amostras colhidas, duas serão enviadas ao laboratório oficial para análise fiscal, a terceira ficará
em poder do detentor ou responsável pelo produto de interesse à saúde servindo esta úl�ma para
eventual perícia de contraprova. 

§ 2º Se a quan�dade ou a natureza do produto de interesse à saúde não permi�r a colheita da amostra,
na forma prevista neste Regulamento e em normas técnicas especiais, o produto de interesse à saúde
será apreendido, mediante lavratura do termo respec�vo, e levado ao laboratório oficial onde, na
presença do possuidor ou responsável e do perito por ele indicado, ou na sua falta, de duas testemunhas,
será efetuada, a análise fiscal. 

Art. 61.  A análise fiscal será realizada no laboratório oficial e os laudos analí�cos resultantes deverão ser
fornecidos à autoridade sanitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e, no caso de produto de interesse
à saúde perecível, no menor prazo possível, a contar da data do recebimento da amostra. 

§ 1º Da análise fiscal condenatória o laboratório oficial deverá lavrar laudo minucioso e conclusivo,
contendo a discriminação expressa, de modo claro e inequívoco, das caracterís�cas da infração come�da,
além da indicação dos disposi�vos legais ou regulamentares infrigidos. 

§ 2º Serão encaminhadas cópias do laudo analí�co ao detentor do produto de interesse à saúde e ao
fabricante, ficando uma via para instrução do processo administra�vo. 

Art. 62.  Quando a análise fiscal concluir pela condenação do produto de interesse à saúde, a autoridade



sanitária no�ficará o responsável para apresentar defesa escrita e requerer perícia de contraprova, no
prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 63.  Mediante o resultado da análise fiscal indicando que o produto cons�tui risco à saúde, é
obrigatória sua apreensão ou a interdição do estabelecimento. 

§ 1º A no�ficação de que se trata este ar�go será acompanhada de 1 (uma) via do laudo analí�co e
deverá ser feita dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento do resultado da análise
condenatória. 

§ 2º Decorrido o prazo referido no caput deste ar�go, sem que o responsável tenha apresentado defeso
ou requerido perícia de contraprova, o laudo analí�co da análise fiscal será considerado defini�vo. 

Art. 64.  O detentor ou responsável pelo produto, equipamento e utensílios interditados, fica proibido de
entregá-lo ao consumo ou uso, desviá-lo ou subs�tuí-lo, no todo ou em parte, até que ocorra a liberação
da mercadoria pela autoridade competente, sob pena de responsabilização civil ou criminal. 

§ 1º Os locais de interesse da saúde só podem ser desinterditados mediante liberação da autoridade
competente. 

§ 2º A desobediência por parte da empresa acarretará a aplicação das penas cabíveis por
responsabilização civil ou criminal, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 65.  Os produtos clandes�nos de interesse da saúde, bem como aqueles com prazos de validade
vencidos, devem ser interditados pela autoridade sanitária, a qual, após avaliação técnica, decidirá sobre
sua des�nação. 

Art. 66.  Nos casos de condenação defini�va, a autoridade sanitária deve determinar a apreensão ou
inu�lização do produto. 

 
Capítulo IV 

INTERDIÇÃO DE PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE 

Art. 67.  Os produtos de interesse à saúde suspeita ou com indícios de fraudes por alteração, adulteração
ou falsificação serão interditados pela autoridade sanitária, como medida cautelar, e deles serão colhidas
amostras para análise fiscal. 

Art. 68.  Na interdição de produtos de interesse à saúde, para fins de análise laboratorial, será lavrado o
termo respec�vo assinado pela autoridade sanitária e pelo possuidor ou detentor da mercadoria, ou seu
representante legal e, na ausência ou recusa destes, por 2 (duas) testemunhas. 

Parágrafo Único - O termo de interdição especificará a natureza, �po, marca, procedência e quan�dade da
mercadoria, nome e endereço do detentor e do fabricante, e será lavrado em 4 (quatro) vias, des�nando-
se uma delas ao infrator. 

Art. 69.  A interdição do produto ou do estabelecimento de interesse à saúde, como medida cautelar,
durará o tempo necessário à realização de testes, provas, análises e outras providências requeridas, não
podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, e de 10 (dez) dias para os produtos
perecíveis, findo o qual o produto ou estabelecimento ficará automa�camente liberado. 



§ 1º Se a análise fiscal não comprovar infração a qualquer norma legal vigente, a autoridade comunicará
ao interessado, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do laudo respec�vo, a liberação do
produto de interesse à saúde. 

§ 2º Se a análise fiscal concluir pela condenação do produto de interesse à saúde, a autoridade no�ficará
o responsável, na forma deste Código, mantendo a interdição até o final, que não ultrapassará 90
(noventa) dias. 

Art. 70.  O possuidor ou responsável pelo produto de interesse à saúde interditado fica proibido de
entregá-lo ao consumo, desviá-lo ou subs�tuí-lo, no todo ou parte, até que ocorra a liberação da
mercadoria pela autoridade sanitária, na forma prevista no ar�go anterior. 

Art. 71.  Quando resultar provado, em análise fiscal, a impropriedade do produto de interesse à saúde
para o consumo, será obrigatória a sua inu�lização e, ser for o caso, a interdição do setor, seção e/ou
estabelecimento, lavrando-se os termos respec�vos. 

 
Capítulo V 

PERÍCIA DE CONTRAPROVA 

Art. 72.  A perícia de contraprova será efetuada sobre a amostra em poder do detentor, por laboratório
oficial que tenha realizado a análise fiscal, com a presença do perito do laboratório oficial e do perito
indicado pelo interessado. 

§ 1º Ao perito indicado pelo interessado, que terá habilitação legal, serão fornecidas informações que
solicitar sobre a perícia, dando-lhe vista da análise condenatória e demais elementos por ele julgados
indispensáveis. 

§ 2º O não comparecimento do perito indicado pela parte interessada, no dia e hora fixados, sem causa
previamente jus�ficada, acarretará o encerramento da perícia de contraprova. 

Art. 73.  Aplicar-se-á nas perícias de contraprova o mesmo método de análise empregado na análise fiscal
condenatória, salvo se houver concordância dos peritos quando à adoção de outro. 

§ 1º Na perícia de contraprova não será efetuada a análise no caso da amostra em poder do infrator
apresentar indícios de alteração ou violação dos envoltórios auten�cados pela autoridade, e, nessa
hipótese, prevalecerá como defini�vo o laudo condenatório. 

§ 2º Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, contendo todos os quesitos formulados
pelos peritos, datada e assinada por todos os par�cipantes, cuja primeira via integrará o processo. 

Art. 74.  A divergência entre os resultados da análise fiscal condenatória e da perícia de contraprova
ensejará recurso ao Chefe do DEVIC, no prazo de 10 (dez) dias, a qual determinará, dentro de igual prazo,
novo exame pericial a ser realizado sobre a amostra em poder do laboratório oficial. 

§ 1º Toda a colheita de amostra terá que obedecer à técnica de amostragem, que será aleatória e
representa�va do lote ou par�da do produto de interesse à saúde. 

§ 2º Não sendo comprovada, através dos exames periciais, a infração alegada, e sendo o produto
considerado próprio para o consumo, a autoridade competente proferirá despacho, liberando-o e



determinando o arquivamento do processo. 

 
Capítulo VI 

INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTOS E ATIVIDADES DE INTERESSE À SAÚDE 

Art. 75.  A interdição poderá ser aplicada de imediato, sempre que o risco à saúde da população o
jus�ficar, nas seguintes modalidades: 

I - cautelar; 

II - por tempo determinado; 

III - defini�va. 

Art. 76.  A interdição como medida cautelar dar-se-á quando forem encontradas situações que coloquem
em risco a Saúde Pública como medida preven�va ou prote�va do interesse público. 

Art. 77.  Será afixado no estabelecimento interditado o respec�vo rótulo de interdição e lavrado o auto de
infração. 

Art. 78.  Somente com autorização da autoridade sanitária competente e mediante a adequação a lei,
bem como a eliminação do risco à Saúde Pública, poderá o estabelecimento de interesse à saúde ser
desinterditado. 

§ 1º A interdição de que trata esse ar�go perdurará enquanto subsis�r o risco à Saúde Pública. 

§ 2º A desobediência por parte da empresa acarretará a aplicação das penas cabíveis por
responsabilização civil ou criminal, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 79.  A desinterdição que cuida o ar�go anterior poderá ser parcial ou total, a medida que forem
sendo regularizadas as a�vidades e/ou estabelecimento. 

Art. 80.  A interdição de que trata esta seção não se confunde com a interdição penalidade, que poderá
ser por tempo determinado ou indeterminado, aplicável após o devido processo legal administra�vo. 

Parágrafo Único - A desinterdição do estabelecimento, total ou parcial, dar-se-á após vistoria sanitária que
deverá ser requerida pelo interessado, mediante expediente administra�vo próprio, no protocolo da FMS,
obedecendo aos requisitos legais. 

 
Capítulo VII 

DA INUTILIZAÇÃO 

Art. 81.  Os produtos, equipamentos e utensílios de interesse da saúde manifestamente alterados,
considerados de risco à saúde, devem ser apreendidos ou inu�lizados sumariamente pela autoridade
sanitária, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade sanitária deve lavrar laudo técnico circunstanciado, Termo de



Apreensão e Inu�lização e o Auto de Infração, ficando dispensada a colheita de amostra. 

§ 2º O Termo de Apreensão e Inu�lização deverá especificar a natureza, marca, quan�dade do e
qualidade do produto, os quais serão assinados pelo infrator ou, na sua recusa, por duas testemunhas.
Caso seja inviável a entrega do aludido termo nessas condições poderá a autoridade sanitária enviá-lo por
correio mediante aviso de recebimento. 

§ 3º Quando o valor da mercadoria for notoriamente ínfimo, poderá ser dispensada a lavratura do Termo
de Apreensão e Inu�lização, salvo quando houver protesto do infrator. 

Art. 82.  Cabem ao detentor ou responsável pelo produto, equipamentos e utensílios de interesse da
saúde condenados, os encargos decorrentes do recolhimento, transporte e inu�lização, acompanhados
pela autoridade sanitária até não mais ser possível a u�lização. 

Art. 83.  Quando o produto for considerado inadequado para uso ou consumo humano, mas passível de
u�lização para outros fins, a autoridade sanitária deve lavrar laudo técnico circunstanciado, definindo o
seu des�no final. 

 
Capítulo VIII 

DA APREENSÃO 

Art. 84.  A autoridade sanitária poderá apreender os produtos, coisas, substâncias ou matérias primas,
animais e equipamentos, bem como tudo que se fizer necessário de interesse à saúde, a fim de assegurar
o cumprimento dos preceitos deste Código, e das normas sanitárias vigentes no âmbito da legislação
municipal, estadual e federal. 

§ 1º Toda apreensão deverá constar de termo lavrado pela autoridade competente, que fará uma via para
o responsável, com a especificação do que foi apreendido, que deverá ser recolhido ao depósito da
Prefeitura, registrando-se obrigatoriamente no termo o prazo concedido para sua re�rada. 

§ 2º É de responsabilidade do DEVIC a manutenção da integridade �sica e da qualidade dos produtos
apreendidos, podendo, a critério da autoridade sanitária permanecer em poder do detentor, na qualidade
de fiel depositário. 

§ 3º A devolução do que for apreendido só se fará após comprovação do pagamento das multas devidas
pelas infrações come�das. 

§ 4º No caso de não ser re�rado dentro do prazo es�pulado no termo de apreensão, o que for apreendido
terá o des�no definido pela autoridade sanitária de acordo com a legislação per�nente, inclusive
podendo ser alienado em leilão público pela FMS na forma da legislação aplicável à matéria. 

§ 5º Mediante requerimento do responsável pela infração à autoridade competente, o prazo para re�rada
do que foi apreendido poderá ser dilatado uma única vez, por um período igual ao prazo inicialmente
oferecido, quando cabível, não podendo a prorrogação exceder ao período anteriormente fixado.

 
TÍTULO V 

DOS DOCUMENTOS DE AUTUAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 



Art. 85.  Os formulários oficiais para desempenho das a�vidades de ação de vigilância sanitária são: 

I - Termo de Visita; 

II - Termo de In�mação; 

III - Termo de Coleta de Amostras; 

IV - Termo de No�ficação; 

V - Termo de Inu�lização; 

VI - Rótulo de Interdição; 

VII - Rótulo de Inviolabilidade de Amostras; 

VIII - Auto de Infração; 

IX - Auto de Apreensão e Depósito; 

X - Auto de Multa; 

XI - Licença Sanitária Municipal; e 

XII - Termo de Assen�mento Sanitário Municipal. 

Art. 86.  Os servidores do DEVIC, no desempenho de suas atribuições, quando realizarem qualquer ato de
fiscalização, lavrarão o respec�vo Termo de Visita, em três vias, que servirá de comprovação da mesma e
conterá resumo da vistoria, em caracteres bem legíveis, com a data de sua emissão, nome, função e
matrícula do agente responsável pelo auto ou carimbo contendo esses dados. 

Art. 87.  As informações, ciências, requerimentos, requisições, assim como a aposição da penalidade de
advertência serão aplicadas mediante o Termo de No�ficação. 

Art. 88.  A Licença Sanitária Municipal será concedida pela Chefia do DEVIC para estabelecimentos de
interesse à saúde, veículos assistenciais de interesse para a saúde, seja na área de saúde propriamente
dita, assim como de alimentos, às pessoas �sicas ou jurídicas, sendo concedido quando do início das
a�vidades dos mesmos, sendo revalidadas anualmente, na forma do ar�go 115. 

Art. 89.  O Termo de Assen�mento Sanitário Municipal será concedido pela Chefia do DEVIC ao
funcionamento de profissional autônomo de interesse à saúde, pessoa �sica, que locar ou sublocar
espaço, sala ou qualquer compar�mento já estabelecido de acordo com a legislação sanitária, sendo
revalidada anualmente, na forma do ar�go 115. 

Art. 90.  A no�ficação dar-se-á em uma destas modalidades: 

I - pessoalmente; 

II - pelo correio; 

III - por edital. 

§ 1º A no�ficação pessoal será lavrada pela autoridade de saúde, em três vias, devendo conter: 



I - nome, domicílio ou residência do infrator ou responsável e iden�ficação do estabelecimento; 

II - local, data e hora da lavratura onde a infração foi verificada; 

III - descrição sucinta do fato determinante da no�ficação e dos pormenores que possam servir de
atenuantes ou de agravantes; 

IV - disposi�vo legal infringido; 

V - penalidade a que está sujeito o infrator e indicação do preceito legal que lhe dá fundamento; 

VI - prazo concedido para sarar as irregularidades apontadas; 

VII - assinatura da autoridade no�ficante, nome, matrícula e cargo; 

VIII - assinatura do no�ficado ou de seu representante. 

§ 2º Na hipótese de o infrator se recusar a assinar o auto de no�ficação, a autoridade no�ficante deverá
registrar o fato na presença de, no mínimo, duas testemunhas, que igualmente deverão assinar o auto de
no�ficação, após serem devidamente iden�ficadas. 

§ 3º O prazo previsto no inciso VI não poderá exceder a 30 (trinta) dias, e começará a correr do primeiro
dia ú�l após a no�ficação. 

§ 4º A no�ficação pelo correio dar-se-á por carta registrada, devendo a cópia e o aviso de recebimento ser
juntados ao processo.

§ 5º A no�ficação por edital far-se-á quando desconhecido ou incerto o infrator, ou quando for ignorado o
lugar onde se encontra. 

§ 6º O edital será publicado uma vez na imprensa oficial local, considerando-se efe�vada a no�ficação 05
(cinco) dias após a publicação. 

 
TÍTULO VI 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DAS INFRAÇÕES DE NATUREZA SANITÁRIA 

 
Capítulo I 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Art. 91.  O Termo de In�mação será lavrado em 3 (três) vias, assinado pela autoridade sanitária
competente, sempre que houver exigência a fazer, e desde que, por sua natureza e a critério da referida
autoridade, não exija a aplicação imediata de qualquer penalidade prevista nesta Lei. 

Art. 92.  A in�mação deverá sempre indicar, explicitamente, as exigências, o prazo concedido para seu
cumprimento, caracteres bem legíveis, com a data de sua emissão, nome, matrícula e função do agente
responsável pelo auto, ou carimbo contendo esses dados, o qual nunca excederá a 60 (sessenta) dias. 

Art. 93.  O prazo concedido para o cumprimento da in�mação poderá ser prorrogado pelo Chefe da
Divisão de Vigilância Sanitária da DEVIC / FMS, mediante requerimento do interessado, que deverá ser
instruído com a necessária apresentação dos mo�vos e jus�fica�va técnica do pedido de prorrogação. 



§ 1º O requerimento de prorrogação deverá ser protocolado em até 72 (setenta e duas) horas da data do
vencimento do prazo inicialmente oferecido para cumprimento das exigências. 

§ 2º A prorrogação requerida, em caso de deferimento limitar-se-á a período de tempo que, somado ao
inicial, não exceda a 90 (noventa) dias. 

Art. 94.  Expirado aquele prazo, somente o Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de
Zoonoses poderá conceder, em casos excepcionais, por mo�vo de interesse público, mediante despacho
fundamentado, nova prorrogação, que perfaça 180 (cento e oitenta) dias, contado do tempo decorrido
desde a data da ciência da in�mação. 

Art. 95.  O Termo de In�mação será entregue pela autoridade fiscalizadora, que exigirá, do des�natário,
data e assinatura. 

§ 1º Quando esta formalidade não for cumprida, os mo�vos serão exarados no verso da 1ª via do Termo
de In�mação pela autoridade competente. 

§ 2º Na impossibilidade de ser dado conhecimento pessoalmente ao interessado da in�mação, com prazo
para execução das exigências, o in�mado deverá ser cien�ficado por meio de carta registrada, com aviso
de recebimento ou sua publicação na imprensa oficial. 

§ 3º A 2ª via do Termo de In�mação, devidamente assinada pela autoridade sanitária, permanecerá em
poder do in�mado, nela sendo anotada a data e a hora do ciente. 

Art. 96.  Após ter esgotado o prazo do Termo, bem como as prorrogações concedidas, caso as mesmas
não tenham sido cumpridas será lavrado Auto de Infração que seguirá o trâmite dos capítulos
subsequentes. 

§ 1º Esgotado o prazo do 1º Termo, será lavrado o 2º Termo de In�mação, de igual teor, com prazo não
superior a trinta dias. 

§ 2º O 2º Termo de In�mação é improrrogável e, uma vez esgotado o prazo concedido, sujeitará à
interdição da a�vidade e/ou cassação da Licença Sanitária ou do Termo de Assen�mento. 

 
Capítulo II 

AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 97.  Quando constatada irregularidade configurada como infração sanitária neste Código, ou em
outros diplomas legais vigentes, a autoridade sanitária competente lavrará de imediato o Auto de
Infração. 

Parágrafo Único - As infrações sanitárias serão apuradas em processo administra�vo próprio, iniciado com
o auto de infração, observados o rito e os prazos estabelecidos neste Código. 

Art. 98.  O Auto de Infração é um instrumento de fé pública, coerci�vo, para apuração de infração
sanitária, iniciando o devido processo legal administra�vo-sanitário, que poderá gerar a aplicação de
penalidade prevista nesta Lei, devendo sempre indicar, explicitamente, o mo�vo determinante de sua
lavratura em caracteres bem legíveis, com a data de sua emissão, descrição da infração, nome, matrícula
e função do agente responsável pelo auto, podendo ser usado carimbo com os respec�vos dados, assim



como a indicação do disposi�vo legal que o fundamenta. 

Art. 99.  O Auto de Infração será lavrado em quatro vias, na sede da repar�ção competente ou no local
em que for verificada a infração, pela autoridade sanitária que a houver constatado e será assinado não
só pela autoridade competente, bem como pelo autuado ou, na sua ausência, pelo seu representante
legal ou preposto. 

Art. 100.  Impõe-se o Auto de Infração quando: 

I - não forem cumpridas as exigências feitas no Termo de In�mação dentro do prazo concedido pelo
mesmo; 

II - se verificar infração que, por sua natureza, exija a aplicação de penalidade prevista nesta Lei. 

Art. 101.  Na impossibilidade de ser dado ciência direto ao interessado, ou seu representante legal ou
preposto, será no�ficado para ciência do auto de infração: 

I - pessoalmente; 

II - pelo correio ou via postal mediante aviso de recebimento; 

III - por edital, se es�ver em lugar incerto ou não sabido. 

§ 1º Se o infrator for no�ficado pessoalmente e recusar-se a exarar ciência, deverá essa circunstância ser
mencionada expressamente pela autoridade que efetuou a no�ficação. 

§ 2º O edital referido no inciso III deste ar�go será publicado uma única vez, na imprensa oficial,
considerando-se efe�vada a no�ficação 5 (cinco) dias após a publicação. 

Art. 102.  Quando, apesar da lavratura do Auto de Infração, subsis�r, ainda, para o infrator, obrigação a
cumprir, será expedido termo, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento, observado o
disposto no § 1º do art. 96. 

Parágrafo Único - O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente poderá ser reduzido ou
aumentado, em casos excepcionais, por mo�vos de interesse público, mediante despacho fundamentado. 

Art. 103.  A desobediência à determinação con�da no edital a que se alude no art. 109 desta Lei, além de
sua execução forçada acarretará a imposição de multa diária, arbitrada de acordo com os valores
correspondentes à classificação da infração, até o exato cumprimento da obrigação, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação vigente. 

Art. 104.  O autuado terá prazo legal de 15 (quinze) dias para oferecer defesa ou impugnação por escrito e
devidamente protocolado ao Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses - DEVIC / FMS. 

§ 1º O prazo legal será contado da data do recebimento da no�ficação da infração quando entregue
pessoalmente pela autoridade sanitária ao infrator ou de 15 (quinze) dias contados da data da publicação
do respec�vo Edital, quando não for possível a entrega direta da no�ficação de infração pela autoridade
sanitária. 

§ 2º Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este ar�go deverá a autoridade
julgadora ouvir o servidor autuante para se pronunciar a respeito. 

§ 3º Entendendo o Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses a necessidade
de uma análise jurídica da matéria, remeterá os autos do processo para parecer jurídico ao advogado



público do quadro efe�vo da FMS, lotado no DEVIC, ou à Superintendência de Ações Jurídicas da FMS. 

§ 4º Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pelo dirigente do Órgão
de Vigilância Sanitária competente, que poderá manter declarar a nulidade ou deferir, total ou
parcialmente, o pedido do interessado e rever o Auto de Infração. 

§ 5º O Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, poderá adotar como
fundamentação de sua decisão o parecer jurídico exarado pelo membro da advocacia pública competente
a que se refere o § 2º deste ar�go. 

§ 6º No caso de manutenção do auto, será imposta a pena regulamentar pelo Chefe do Departamento de
Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, respeitado os limites e disposições desta Lei, cien�ficando o
interessado da respec�va decisão. 

§ 7º Nos casos de declaração de nulidade e revisão do Auto de Infração, este deverá ser realizado de
forma fundamentada pelo Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses. 

§ 8º Expirado o prazo regulamentar de 15 (quinze) dias, sem interposição do recurso, será o Auto de
Infração julgado à revelia e aplicada a penalidade que couber. 

Art. 105.  Os servidores ficam responsáveis pelas declarações que fizerem no Auto de Infração, sendo
passíveis de punição, por falta grave, em casos de falsidade ou omissão dolosa. 

 
Capítulo III 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Art. 106.  A autoridade, considerando os antecedentes do infrator, no tocante aos disposi�vos deste
Código, as circunstâncias agravantes e atenuantes, à gravidade da infração e suas consequências,
estabelecerá as penalidades aplicáveis e sua graduação, dentro dos limites previstos e em seus
respec�vos Termos e Autos. 

 
SEÇÃO I 

DO AUTO DE MULTA 

Art. 107.  Quando a penalidade imposta for a de multa, será lavrado Auto de Multa pelo Chefe do
Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
no máximo, a contar da lavratura do Auto de Infração, ou na data do indeferimento da defesa ou
impugnação, quando houver. 

Art. 108.  Lavrado o Auto de Multa, será entregue a 2ª via ao infrator e assinada por este ou, na sua
ausência, por seu representante legal ou preposto. Em caso de recusa, será feita a consignação dessa
circunstância pela autoridade sanitária. 

Parágrafo Único - Na impossibilidade de efe�vação da providência a que se refere o presente ar�go, o
autuado será no�ficado mediante carta registrada com aviso de recebimento ou, caso esteja em local
incerto e não sabido, sua publicação na imprensa oficial. 



Art. 109.  A 1ª via do Auto de Multa será anexada ao processo em curso aguardando-se, no Departamento
de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, o prazo de 30 (trinta) dias para a comprovação do
pagamento da multa efetuada em conta específica controlada pela Secretaria Municipal de Fazenda ou
outro órgão competente na estrutura da FMS, ou no prazo de 15 (quinze) dias para a interposição de
recurso. 

§ 1º No caso de não ser comprovado o pagamento ou não ser interposto recurso, será o processo
reme�do ao órgão arrecadador competente para fins de cobrança judicial. 

§ 2º Comprovado o pagamento da multa, o processo será arquivado no Departamento de Vigilância
Sanitária e Controle de Zoonoses. 

Art. 110.  Poderá ser interposto recurso para o cancelamento de multa, no prazo de 15 (quinze) dias, que
deverá ser instruído com a fotocópia da 2ª via do Auto de Multa e protocolado na FMS. 

§ 1º Não será conhecido o recurso que cuidar de matéria diversa da imposição da penalidade de multa e
seus valores, não cabendo rediscussão do mérito da infração sanitária. 

§ 2º Processado o recurso, será providenciada a juntada do processo cons�tuído pela 1ª via do Auto de
respec�vo e do auto de Infração que lhe deu origem. 

§ 3º Entendendo o Chefe do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses a necessidade
de uma análise jurídica da matéria, remeterá os autos do processo para parecer jurídico ao advogado
público do quadro efe�vo da FMS, lotado no DEVIC, ou à Superintendência de Ações Jurídicas da FMS. 

§ 3º O recurso será apreciado pela Chefia do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de
Zoonoses, que proferirá decisão de forma fundamentada. 

§ 4º Deferido o recurso, será o mesmo regularmente arquivado. 

§ 5º Em caso de decisão denegatória e manutenção da multa, o processo será encaminhado ao órgão
arrecadador competente para ciência e inscrição na Dívida A�va do Município para cobrança. 

Art. 111.  As multas impostas sofrerão redução de 10% (dez porcento) caso o infrator efetue o pagamento
dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência de sua aplicação implicando o pagamento
a desistência tácita do recurso. 

Art. 112.  Man�da a decisão condenatória, caberá recurso à Presidência da Fundação Municipal de Saúde
de Niterói, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação da decisão na imprensa oficial. 

§ 1º A apresentação de recurso em úl�ma instância, ao Presidente da FMS, somente será admi�da
quando se tratar das penalidades previstas nos incisos I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XII, e XX do art. 63 da
presente Lei. 

§ 2º O Presidente da FMS emi�rá despacho fundamentado no prazo de 15 (quinze) dias, decidindo pela
procedência ou não do pedido do recurso, sendo tal ato, além de, regularmente publicado na imprensa
oficial, no�ficado ao recorrente por meio de carta com aviso de recebimento. 

§ 3º Decidindo a autoridade pela procedência, o recurso será arquivado; em caso contrário, terá o
processo man�da a sua tramitação na forma dos disposi�vos do presente Código Sanitário. 

 
Capítulo IV 



DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 113.  O infrator tomará ciência das decisões das autoridades sanitárias pessoalmente ou por seu
procurador, à vista do processo, ou mediante carta registrada com aviso de recebimento e no�ficação
através de imprensa oficial, considerando-se efe�vada na data ciência, pelo infrator ou seu procurador ou
da publicação. 

Art. 114.  As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitária prescrevem em 05
(cinco) anos. 

§ 1º A prescrição interrompe-se pela no�ficação ou outro ato da autoridade competente que obje�ve a
sua apuração e consequentemente imposição de pena. 

§ 2º Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo administra�vo pendente de decisão. 

Art. 115.  Todos os estabelecimentos de proteção e interesse à saúde, sejam pessoas �sicas ou jurídicas,
municipais, ou municipalizados por pactuação municipal, estadual ou federal, deverão requerer Licença
Sanitária inicial, antes de seu funcionamento, observado o disposto na Seção IV, do Capítulo V, do Título
III, bem como sua revalidação até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, devendo ser precedida sua
expedição de uma vistoria sanitária. (Vide prorrogação dada pela Lei nº 3490/2020) 

§ 1º Qualquer profissional liberal que exerça a�vidade de interesse à saúde em consultório ou quaisquer
�pos de estabelecimento de terceiro deverá requerer, nos moldes do caput, Termo de Assen�mento
Sanitário.

§ 2º Abarcam o caput e o § 1º os estabelecimentos de interesse à saúde, sob fiscalização municipal,
objeto de delegação, desde que delegada a respec�va capacidade de fiscalizar, arrecadar e de recorrer,
delegadas pelos diplomas legais ou atos norma�vos per�nentes. 

§ 3º Será remunerada mediante taxa a vistoria sanitária obrigatória prévia aos licenciamentos
estabelecidos no caput, na forma do Capítulo III, Título V, e Anexo I, do Código Tributário Municipal de
Niterói, alterado pela Lei Municipal 2.417/06. 

§ 4º Incidirá a respec�va taxa, de acordo com a especificidade da prestação municipal, as prestações
requeridas, nos moldes do ar�go 167, em especial nos incisos, XI e XII, bem como de acordo com a tabela
insculpida no ar�go 167-A, todos do Código Tributário Municipal de Niterói, alterado pela Lei Municipal
2.417/06. 

§ 5º O montante arrecadado com a taxa estabelecida nos parágrafos anteriores des�nar-se-á
exclusivamente ao Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses, da FMS, com a
finalidade de implementar e fomentar as a�vidades gerais internas, com equipamentos e pessoal,
infraestrutura e capacitação de servidores do DEVIC. 

Art. 116.  Quando o autuado for analfabeto, ou fisicamente incapacitado poderá o auto ser assinado a
rogo na presença de duas testemunhas, ou na falta destas, deverá ser feita à devida ressalva pela
autoridade autuante. 

Art. 117.  As publicações referidas nesta Lei conterão o nome do infrator e o número do ato fiscal a que se
referir a publicação. 

Parágrafo Único - Sempre que a ciência do interessado se fizer por meio de publicação na imprensa, será
cer�ficado, no processo, a página, a data e a denominação do jornal. 



Art. 118.  Os órgãos da Fundação Municipal de Saúde de Niterói após decisão defini�va na esfera
administra�va, farão publicar todas as penalidades aplicadas aos infratores da legislação sanitária. 

Art. 119.  Os termos, autos e outros documentos e formulários técnicos usados pela fiscalização
obedecerão aos modelos adotados e aprovados pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói. 

Art. 120.  O disposto neste Código deverá na sua aplicação, ser compa�bilizado com a legislação sanitária
correlata vigente, prevalecendo sempre os parâmetros legais e técnico-cien�ficos de proteção, promoção
e preservação da saúde. 

Art. 121.  Na ausência de norma legal específica, prevista neste Código e nos demais diplomas federais e
estaduais vigentes, a autoridade sanitária, fundamentada em documentos técnicos reconhecidos pela
comunidade cien�fica, poderá fazer exigências que assegurem o cumprimento desta Lei. 

Art. 122.  A aplicação de penalidade administra�va prevista neste Código não elide a responsabilidade
penal e civil, decorrente da mesma infração, quando for o caso. 

Art. 123.  Fica delegada a atribuição de expedição de ato norma�vo ao Secretário Municipal de Saúde de
Niterói/Presidente da FMS de regulamentos necessários à execução deste Código. 

Art. 124.  A Fundação Municipal de Saúde de Niterói elaborará normas técnicas especiais que serão
baixadas por decretos do Poder Execu�vo, a fim de complementar os regulamentos e normas previstos no
ar�go anterior, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 125.  Poderá ser elaborado Regimento Interno do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de
Zoonoses - DEVIC - pelo Chefe do Departamento com a finalidade de orientar os protocolos de trabalho,
observados os ditames desta Lei. 

Art. 126.  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias a contar de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei Municipal 1.957/2002. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, 25 DE JUNHO DE 2008. 
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